
                    INDICAÇÃO Nº 0176/05
Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura objetivando uniformizar a jornada de trabalho dos funcionários da
Saúde.

Lida na Sessão de 24/05/2005                              Despacho em 24/05/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  objetivando  uniformizar  a  jornada  de  trabalho  dos

funcionários da Saúde.

JUSTIFICATIVA:

Na Secretaria da Saúde existe uma pequena parcela de funcionários (auxiliares de seção,  por

exemplo ) que exercem jornada de de trabalho de oito horas diárias,  enquanto a maioria das outras

funções  tem  jornada  de  seis  horas.  Como  nosso  governo  está  voltado  para  a  justiça  e  o  social,

acreditamos  na  sensibilidade  do  Excelentíssimo  Prefeito  Mário  Sérgio  Cazeri  em  nos  atender  nesta

Indicação, uniformizando a jornada em seis horas diárias para todos.

Em  conversa  com  os  funcionários,  constatamos  que  tal  medida  não  trará  prejuízos  ao  bom

funcionamento dos setores e também não será necessária a reposição de funcionários; somente será

preciso mudar a escala de trabalho.

Isto  feito,  todos  se  sentirão  bem  mais  motivados  no  desempenho  de  suas  funções,  num

ambiente de igualdade entre todos.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 24 de maio de 2005.
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